
 

 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

TIPO: Menor Preço Global 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Site: https://www.saojoao.pe.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto a Recuperação da Pavimentação em Paralelepípedo de Trecho da 

Rua Da Liberdade, no Município de São João/PE. 

1.2. A justificativa é Caracterização dos interesses recíprocos. São João é um município brasileiro 

localizado no interior de Pernambuco – Agreste Meridional. Mais recentemente São João assumiu lugar 

de destaque no desenvolvimento regional do interior de Pernambuco como grande produtor, por 

consequência, importantes oportunidades de emprego, renda e novos negócios, atraindo grande 

contingente populacional para o Distrito Sede, Povoados e Vilas. Assim sendo, o crescimento da cidade 

necessita ser acompanhado de melhorias na sua infraestrutura física urbana, para propiciar aos moradores, 

visitantes, comerciantes, melhores condições de trafegabilidade e segurança. Torna-se, portanto, 

extremamente necessário dotar o Município de condições físicas para que todos os seus habitantes tenham 

acesso digno a saúde e desenvolvimento. A População de São João está ficando mais velha e sente a 

necessidade de acolher alguns idosos que não tem condições para tal, com isso esse projeto irá beneficiar 

diretamente e indiretamente diversas famílias. Além dos aspectos já mencionados outros se evidenciam, 

enfatizando ainda mais a importância dessa ação, quais sejam: a valorização econômica dos espaços 

públicos, dos empreendimentos particulares e dos equipamentos púbicos das áreas beneficiadas, a criação 

de novos espaços para o lazer e convívio social da comunidade e o desenvolvimento das atividades 

ligadas ao turismo com a acessos confortáveis, seguros, limpos e sinalizados durante sua estadia 

1.3. A contratação deverá ocorrer em conformidade com as especificações técnicas e operacionais 

detalhadas no Projeto básico. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A presente contratação direta é realizada com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para serviços de pequeno valor, cujo montante não 

ultrapasse os limites legais atualizados, conforme Art. 75, Inc. I da Lei 14.133/21 – “Para contratação 

que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores”, atualizados pelo DECRETO 

FEDERAL-  Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil 

quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) 

2.2. O valor máximo estimado do serviço é de R$ 60.325,95 (Sessenta mil, trezentos e vinte e cinco 

reais e noventa e cinco centavos). Dispensa de valor. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
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A presente intervenção tem por objetivo a recuperação da pavimentação em paralelepípedos graníticos de 

trecho da Rua da Liberdade, no Município de São João/PE, visando corrigir problemas de trafegabilidade, 

drenagem superficial e acessibilidade. 

O município de São João, situado no Agreste Meridional de Pernambuco, tem apresentado nos últimos 

anos crescimento demográfico e econômico significativo, decorrente do fortalecimento da agricultura, do 

comércio e de serviços locais. Esse cenário de expansão urbana exige adequações na infraestrutura 

viária, de modo a garantir melhores condições de mobilidade, segurança e valorização dos espaços 

públicos. 

3.2. SITUAÇÃO PROBLEMA 

Atualmente, a via encontra-se em condições precárias, com piso irregular e desgastado, ocasionando 

acúmulo de água, formação de vegetação rasteira e dificultando o trânsito de veículos e pedestres. Tal 

situação compromete o acesso da população a serviços essenciais de saúde, educação, transporte e 

comércio, além de impactar negativamente na qualidade de vida dos moradores. 

3.3. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

A solução proposta fundamenta-se em estudos topográficos, geométricos, hidrológicos e de pavimentação 

já realizados, que apontam a necessidade de: 

 Recuperação do calçamento em paralelepípedos, com colchão de areia de 10 cm e rejuntamento 

em argamassa; 

 Implantação de drenagem superficial, conforme dimensionamento hidráulico, garantindo o 

adequado escoamento das águas pluviais; 

 Execução de meio-fio e guias de contenção, para melhor definição da plataforma da via; 

 Adequação futura da acessibilidade e sinalização, em conformidade com as normas técnicas da 

ABNT, especialmente a NBR 9050 (Acessibilidade) e diretrizes de sinalização viária. 

3.4 BENEFÍCIOS ESPERADOS 

Com a execução da obra, serão alcançados benefícios diretos e indiretos, tais como: 

 Melhoria da mobilidade urbana e da segurança de pedestres e veículos; 

 Valorização dos imóveis e do comércio local; 

 Redução dos índices de precariedade urbana e problemas de saúde pública relacionados à falta de 

infraestrutura; 

 Geração de empregos temporários durante a execução dos serviços; 

 Incentivo ao turismo e ao lazer comunitário, mediante a requalificação de espaços urbanos. 

3.5. ADEQUAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

A contratação atenderá às disposições da Lei nº 14.133/2021, sendo adotado o regime de execução por 

empreitada de preço global, com observância das normas da ABNT e das especificações técnicas 

constantes do Projeto Básico. 
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar empresas legalmente constituídas, que comprovem sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, nos termos dos arts. 67 a 69 

da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Será assegurado tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As empresas interessadas deverão apresentar: 

 Proposta de preços detalhada; 

 Documentação de habilitação; 

 Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação exigidos. 

As propostas deverão ser entregues até o dia 24/09/2025, às 14:00h, na sede da Prefeitura Municipal de 

São João/PE ou por e-mail cpl_São João@hotmail.com. 

5.1 A proponente, ao apresentar sua proposta de preços, deverá indicar o valor unitário e total 

do item da proposta em algarismo e por extenso, conforme planilha apresentada adiante. 

 

5.2 A validade da cotação não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão. 

6 – JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 Encerrada a apresentação das propostas, será verificada a conformidade da classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  

 

6.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração.  

 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.3.1 Contiver vícios insanáveis;  

 

6.3.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
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6.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

 

6.3.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

6.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

6.4 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7 – DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances.  

 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro de fornecedores do Município;  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? cadastro=1%2C2); e  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).  

 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,  

 

7.3.1 Que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 

7.3.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

respectivo Relatório.  

 

7.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

7.3.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

 

7.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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8.5 Habilitação jurídica:  

 

8.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

8.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.5.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

8.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

8.5.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

 

8.5.7Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

 

8.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

 

8.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

 

8.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

8.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

8.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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8.6.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 

8.6.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

8.6.8 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º 

do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

8.6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

 

8.6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

 

8.6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será HABILITADO.  

 

8.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido objeto compatíveis e 

pertinentes em características, quantidades e prazos, com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, 

além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa 

valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

8.7.2. a empresa deverá apresentar certificados/diplomas dos profissionais que ministrarão as palestras e 

oficinas do tema.  

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

10- DO PAGAMENTO. 

  

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência; 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1 Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 

de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 
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11.1.1. Apresentar documentação falsa; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar na execução do contrato; 

11.1.4. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

11.1.8. Cometer fraude fiscal; 

11.1.9. Fizer declaração falsa. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

 

12.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;  

 

12.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  

 

12.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

 

12.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.  

 

12.2 As providências dos subitens 7.1.1 e 7.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

 

12.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação.  

 

12.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

12.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

 

12.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF.  

 

12.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  
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12.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

12.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  

 

12.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

 

12.11 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência;  

 

12.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

 

 

São João/PE, 19 de setembro de 2025. 

 

Luiz Gustavo Nunes Cabral 

Secretário de Administração 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si 

celebram, de um lado o Município de São João, através do 

Fundo...................., Estado de Pernambuco e do outro lado 

a empresa .............................................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com 

sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo secretário XXXXX, 

Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

..................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º .................................., localizada 

........................................, neste ato representada pelo Sr. ............................................, inscrito no CPF sob 

o Nº ...................................., portador da Cédula de Identidade Nº ..................................., residente e 

domiciliado .............................................., neste ato denominada de CONTRATADA, realizado sob a 

Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores 

bem como sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto a Recuperação da Pavimentação em Paralelepípedo de 

Trecho da Rua Da Liberdade, no Município de São João/PE, conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

 

DA VIGENCIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vigência do presente Contrato será de 03 meses, ou até que todas as 

obrigações sejam cumpridas, o que ocorrer primeiro, podendo ainda ser prorrogado por igual período, 

conforme lei vigente, caso exista a necessidade comprovada oficialmente. 

 

DO PAGAMENTO  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Como contraprestação aos serviços prestados, a Contratante pagará à 

Contratada o valor mensal de R$ ..................... (..................................................), sendo feito de acordo 

com a execução. 

 

DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO 
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CLÁUSULA QUARTA: A Contratada declara ter pleno conhecimento dos trabalhos a serem executados 

referentes ao objeto deste Contrato, e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 

cumprimento integral e pontual das obrigações ora assumidas, devendo cumprir rigorosamente com todos 

os trâmites legais. 

 

 DOS RECURSOS  

 

CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das seguintes 

rubricas orçamentárias: 

 

 XXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Único: Poderá haver remanejamento de dotação, caso faça-se necessária uma melhor 

readequação às despesas decorrentes da execução dos serviços citados através de Termo Aditivo, 

conforme preceitua a legislação. 

 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA SEXTA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo 

do disposto nos art. 137 e 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficarão determinadas com base no art. 156 da Lei 14.133/21,  infrações 

administrativas previstas nesta Lei com as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

Parágrafo Único: Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelas perdas e danos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, salários, 

contribuições previdenciárias e sociais, providências e obrigações decorrentes de acidente de trabalho, 

inclusive no caso de morte, além de multa, que porventura apareça desobrigando, ainda, à 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
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Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a manter sistema de segurança e vigilância sobre os 

serviços executados e sobre os equipamentos e materiais que se encontrem no local dos serviços cabendo-

lhe toda responsabilidade por qualquer dano. 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o Foro da Comarca de São João/PE, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer dúvidas que venha ocorrer na execução do 

presente contrato e que não tenham sido possíveis resolver por acordo entre as partes. 

 

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, bem 

como, comprometendo-se em observarem outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 

redigiram o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito jurídico e 

assinado com 02 (duas) testemunhas idôneas. 

 

 

São João/PE, ........ de ................. de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________                

CPF/MF: 

 

_________________________________ 

CPF/MF:                       
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RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
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APRESENTAÇÃO 

 
 
O presente documento intitulado de RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
TRECHO DA RUA DA LIBERDADE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PE. A Prefeitura Municipal de São João 
vem tentando contemplar essa obra de grande importância para a população, mediante os fatos foi dado 
início a elaboração dos pré-projetos.  
 
O Projeto foi dividido em dois volumes, conforme abaixo discriminados: 
 

 Volume I:  

 Volume II: 

  
 

São João, setembro de 2025 
 
 
 
 
 

JOSÉ WILSON FERREIRA DE LIMA 
PREFEITO 
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3 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
1 – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES: 

 
1.1 – APRESENTAÇÃO 

 
Este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem a execução recuperação da 
pavimentação em paralelepípedos graníticos de trecho da Rua da Liberdade no município de São 
João - PE. 

 
Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições sócio - econômicas dos munícipes 
que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências e 
dificuldades de acessar as ações públicas de saúde, educação, segurança, transporte, 
comercialização de seus produtos etc.  

 
A Prefeitura Municipal de São João e o Governo do Estado de Pernambuco, como instituições 
atuantes no urbano e sensíveis a estas realidades têm buscado minimizar estes problemas 
constituindo parcerias, onde a realização do objeto deste documento se reveste como uma das 
principais ações a estimular a renda e a geração de empregos como também a valorização das 
propriedades no meio urbano. 

 
A obra objeto deste projeto básico, será executada mediante contratação direta de empresa, 
através de procedimento licitatório, e ser custeado com recurso advindo da parceria retro citada, a 
ser consagrada com a celebração de contrato através da empresa contratada e da Prefeitura 
Municipal de São João. 

 
1.1.1 – ESTUDOS PRELIMINARES 

 
A Prefeitura Municipal de São João realizou um estudo preocupada em manter o bem-estar e o 
desenvolvimento Urbano trazendo boas condições de trafegabilidade e acessibilidade para os 
cidadãos do Município de São João. 

 
Entendemos que, após a conclusão da obra, a conservação e demais obrigações técnicas deverão 
ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município. 

 
1.2 – JUSTIFICATIVA 

 
Caracterização dos interesses recíprocos 
  
São João é um município brasileiro localizado no interior de Pernambuco – Agreste Meridional. 
Mais recentemente São João assumiu lugar de destaque no desenvolvimento regional do interior de 
Pernambuco como grande produtor, por consequência, importantes oportunidades de emprego, 
renda e novos negócios, atraindo grande contingente populacional para o Distrito Sede, Povoados e 
Vilas. Assim sendo, o crescimento da cidade necessita ser acompanhado de melhorias na sua 
infraestrutura física urbana, para propiciar aos moradores, visitantes, comerciantes, melhores 
condições de trafegabilidade e segurança. Torna-se, portanto, extremamente necessário dotar o 
Município de condições físicas para que todos os seus habitantes tenham acesso digno a saúde e 
desenvolvimento. A População de São João está ficando mais velha e sente a necessidade de 
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acolher alguns idosos que não tem condições para tal, com isso esse projeto irá beneficiar 
diretamente e indiretamente diversas famílias. Além dos aspectos já mencionados outros se 
evidenciam, enfatizando ainda mais a importância dessa ação, quais sejam: a valorização 
econômica dos espaços públicos, dos empreendimentos particulares e dos equipamentos púbicos 
das áreas beneficiadas, a criação de novos espaços para o lazer e convívio social da comunidade e o 
desenvolvimento das atividades ligadas ao turismo com a acessos confortáveis, seguros, limpos e 
sinalizados durante sua estadia.  
 
Público-alvo  
População São João. 
 
Problema a ser resolvido  
Diminuir os índices de precariedade municipal, já que a via beneficiada é elementos urbanos usados 
para diversas funções, tanto para a circulação de pedestres e veículos, como para relações 
permanentes entre usuários. 
 
Resultados esperados  
Melhorias na acessibilidade e na qualidade de vida dos seus munícipes e desenvolvimento aos 
espaços urbanos. 
 
Relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes do programa  
A dificuldade de locomoção dos moradores ocasionada pela má qualidade do piso natural que 
dependendo do período do ano se torna intransitável como acúmulo de água, lixo e o crescimento 
de vegetação rasteira, justificam assim a urbanização dessas áreas degradadas. 

 
1.2.1 – OBJETO 

 
As obras que serão executadas consistem nos seguintes aspectos: 

 
Execução da recuperação da pavimentação em paralelepípedo de trecho da Rua da Liberdade, 
no município de São João - PE, terá infraestrutura necessária para sua plena funcionalidade, tais 
como pavimentação, drenagem superficial e melhoramento do aspecto viário. 

 
1.2.2 – APOIO INSTITUCIONAL   

 
A Prefeitura Municipal como responsável pela elaboração do projeto básico, realizará os 
procedimentos licitatórios, contratação da empresa, liberação dos recursos financeiros, 
acompanhamento e recebimento das obras, tudo com o devido acompanhamento. 

 
1.2.3 – BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS 

 
Proporcionar bem-estar aos munícipes e visitantes como também boas condições do bem comum 
que é infraestrutura urbana em boas condições. 

 
1.2.4 – METAS A SEREM ATINGIDAS 

 

   META 1 – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS: 

   META 2 – SINALIZAÇÃO: 

 
 

1.2.5 – SERVIÇOS A SEREM COMTEMPLADOS (NORMAS): 
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ABNT NBR 11171; 
ABNT NBR 15953:2011; 
ABNT NBR 15115:2004; 
 
 

1.3 – INFRAESTRUTURA EXISTENTE: 

 
1.3.1 - SITUAÇÃO DA LOCAL EXISTENTE: 

 
Na região beneficiada o corpo estradal existente tem plataforma consolidada em terra batida. 

 
1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA: 
 
  Os demais serviços que se fizerem necessários para a complementação e viabilização da obra 
que não constem do Projeto Básico apresentado, serão executados diretamente com recursos 
município. 
 
1.3.3 - CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA: 
 
RUA DA LIBERDADE 
 

        
 

1.4 CONCEPÇÃO DO PROJETO 
 

ESTUDO TOPOGRÁFICO 
 

Considerações 

O Estudo Topográfico para a elaboração do “Recuperação da Pavimentação em Paralelepípedo da 
Rua da Liberdade”, apresentado neste volume foi desenvolvido objetivando o levantamento 
cadastral e planialtimétrico da obra. 

 

Este estudo tem como objetivo o fornecimento de elementos geométricos necessários para o 
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desenvolvimento dos estudos complementares e projetos específicos, inclusive com o 
cadastramento da área de abrangência da obra. 

 

PROJETO GEOMÉTRICO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

Considerações 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados na fase 
de estudos topográficos, na Instrução de Serviço estabelecida pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura e Transporte (DNIT) e nas diretrizes estabelecidas pela Prefeitura Municipal de São 
João. 

 

Procedimento Adotado 

O Projeto Geométrico da rua teve como premissa utilizar o eixo existente efetuando os 
alargamentos necessários para atingir o gabarito oficial, e corrigir os raios de concordâncias das 
curvas existentes para se adequar a velocidade prevista, conforme as diretrizes estabelecidas pela 
Prefeitura Municipal de São João. 

 

Dados geométricos 

Com base nas diretrizes do município as “Ruas contempladas” tem um gabarito oficial definido 
como: 

 

 Gabarito total: variável; 

 Extensão: variável; 

 Pista: variável; 

 Passeio: Mínimo de 1 metro em ambos os lados a serem executados pelos moradores. 
 

Resultados obtidos 

Projeto de Execução são apresentados graficamente: 
 

 Planta Geométrica; 

 Perfil longitudinal; 

 Seção tipo. 
 

PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL 
 

Considerações 

O Projeto de Drenagem Pluvial objetiva definir, detalhar e localizar os dispositivos de coleta e 
condução das águas superficiais que precipitam sobre o corpo da via e que são necessários à sua 
proteção contra a ação das águas. 

 

Procedimento Adotado 
Drenagem superficial. 

 

Estudo Hidrológico 

O objetivo do Estudo Hidrológico está fundamentalmente ligado à definição dos elementos 
necessários ao estudo de vazão dos dispositivos de drenagem que se fizerem exigidos ao longo do 
trecho projetado. 
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A elaboração do dimensionamento hidráulico da obra está baseada nas bacias de contribuição dos 
deflúvios onde incide a obra, bem como os dispositivos de drenagem existentes. 

 

Com o propósito de se fazer a seleção das estruturas, lançou-se mão de elementos e dados 
suplementares fornecidos por mapas aerofotogramétricos, estudos topográficos e inspeções de 
campo. 

Coleta de dados 

Como etapa inicial deste estudo desenvolveu-se o inventário dos dados hidrológicos existentes, 
com base em dados pluviométricos da região. 

 

Determinação das vazões de contribuição 

A descarga em uma determinada seção de estudo é função das características fisiográficas da bacia 
de contribuição. Com base no “Manual de Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem”, 
elaborada pelo DNIT, estabeleceu-se que as bacias com área inferiores á 1 km² (100 ha) e que não 
apresentam complexidade deve-se utilizar o Método Racional para a transformação de chuvas em 
deflúvio SUPERFICIAL. 

 

Procedimento metodológico 

O estudo foi desenvolvido com o objetivo de se estabelecer uma correlação entre área e deflúvio 
para a bacia aplicando o Método Racional que pressupõe a determinação das bacias de 
contribuição. 

 

Tempo de recorrência 

O tempo de recorrência para projetos rodoviários de cada dispositivo de drenagem foi fixado 
segundo o “Manual de Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem”. Neste projeto foi adotado 
um tempo de recorrência para os dispositivos de drenagem superficial correspondente a 10 anos. 

 

Tempo de Concentração 

Estamos utilizando para calcular o tempo de concentração utilizamos a fórmula de KIRPICH, 
publicada no “California Culverts Practice”. 

 

Tc = 57 x (L3 / 1000 x H)0,385 

 

Onde: 

Tc = Tempo de concentração, em minutos; 

L= Comprimento do talvegue mais extenso, em metros; 

H = Desnível em metro. 
 

Aplicação do método racional 

Utilizou-se o Método Racional mediante ao emprego da expressão: 
 

Q = 0,278 x C x I x A 

Onde: 

Q = vazão em m3/ s; 

C = coeficiente de escoamento ou deflúvio; 

I = intensidade de precipitação em mm/h; 
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A = área da bacia, em km2. 
 

Para aplicação do método proposto, há necessidade de se fixar o coeficiente de escoamento devido 
às características físicas da superfície bacia tais como; forma, declividade, comprimento do 
talvegue, rede de drenagem e formação do escoamento superficial representado pelo quadro a 
seguir: 

 

Resultados obtidos 

As vazões das bacias hidrológicas que incidem sobre a obra serão drenadas superficialmente. 

 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

 

Considerações 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na 
composição das camadas constituintes do pavimento, determinando suas espessuras, 
estabelecendo a seção tipo da plataforma do pavimento e obtendo os quantitativos de serviços e 
materiais referentes à pavimentação. 

 

De forma geral a estrutura do pavimento deverá atender as seguintes características: 

 

 Proporcionar conforto ao usuário que trafegará pela via; 

 Resistir e distribuir os esforços verticais oriundos do tráfego; 

 Resistir aos esforços horizontais; 
 

Dimensionamento 

O dimensionamento da estrutura de pavimento do projeto alicerçou-se nas “Especificações para 
Projeto e Execução de Pavimentação a Paralelepípedo” do Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER/PE). 

 

Para definição das espessuras a serem utilizadas usa a Equação de Peltier, aplicável ao Método de 
Dimensionamento pelo Índice de Suporte Califórnia, que é preconizado dimensionamentos 
envolvendo pavimentações com paralelepípedos e blocos de concreto. 

 

A Equação de PELTIER é dada pela seguinte expressão: 

 

 

 

Sendo: 

E = Espessura total do pavimento, em cm; 

P = Carga por roda, em tonelada, tamanho igual a 5 toneladas e multiplicada pelo coeficiente de 
impacto 1,20; 

IS = CBR do subleito, em porcentagem; 

T = Tráfego real por ano e por metro de largura, em toneladas (ton/ano/m de largura); 

To = Tráfego de referência = 100.000 toneladas/anos/metros de largura 
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Ocorrendo materiais com índice de suporte (ISC) abaixo de 3% e ou com expansão acima de 2%, 
abaixo da superfície de regularização e, substituição por material de 2ª categoria devidamente 
compactado, com índice de suporte ≥ 18%, até atingir a cota determinada pela nota de serviço de 
terraplenagem. 

 

A especificação de serviço utilizada neste dimensionamento classificou o volume de tráfego para as 
vias em 03 faixas, conforme o volume de veículos comerciais (ônibus e caminhões) que incidem 
sobre as mesmas conforme segue: 

 

 Tráfego médio diário de até 100 veículos comerciais 

 Tráfego médio diário entre 100 e 300 veículos comerciais 

 Tráfego médio diário superior a 300 veículos comerciais 

A partir destas faixas para facilitar o dimensionamento da camada estrutural do pavimento a 
especificação supracitada elaborou um gráfico para cada faixa de tráfego em função do volume de 
veículos e o CBR do subleito, onde foi previsto uma expansão do tráfego para um período de 10 
anos para uma taxa de crescimento de 5% ao ano. Como a via projetada tem um volume de tráfego 
de veículos comerciais entre 100 a 300 veículos/dia utilizaremos o quadro abaixo, obtido da 
especificação supracitada, que resume os estudos desenvolvidos para dimensionamento da camada 
estrutural do pavimento. 

 

 
 

Assim, com base nas características geotécnicas dos solos da área do entorno em que está inserida 
a obra estamos utilizando para fins de dimensionamento um subleito com CBR ≥ 16%, está sendo 
proposta uma camada estrutural do pavimento constituída por: 

 

 Colchão de areia: e= 10 cm; 

 Paralelepípedo: e= 10 cm. 
 

Resultados obtidos 

Apresentamos na planilha de quantidades com todos os quantitativos de pavimentação, 
discriminados por serviços previstos para a via projetada. 

 

PROJETO DE ACESSIBILIDADE 
 

Considerações 

Para implantação dos passeios foram utilizados os parâmetros técnicos estabelecidos pela 
normativa técnica NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário espaços e equipamentos 
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urbanos. 
 

Os serviços a serem realizados neste item consistem em: 
 

Passeios 

 Aterro de passeios com solo argilo-arenoso; 

 Implantação de meios-fios junto aos bordos da faixa de tráfego; 

 Implantação de guia de contenção para conter e travar o passeio projetado; 

 Realocação de poste de rede elétrica. 

 

Resultados obtidos 

Apresentamos na planilha de quantidades todos os quantitativos das obras complementares, 
descritas por serviços previstos para a obra e por insuficiência orçamentaria a Prefeitura 
Municipal optou por executar o projeto de acessibilidade em uma segunda etapa. 

 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

 

O projeto de sinalização será contemplado numa segunda etapa, onde serão executados os 
passeios junto com a sinalização, com novo cronograma e novos recursos. Tudo seguindo as 
observações abaixo. 

 

Considerações 

A sinalização corresponde ao conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados 
na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no 
trânsito e maior segurança dos veículos, ciclistas e pedestres que nela circulam. 

 

Sinalização vertical 

A sinalização vertical será efetivada através da disposição de placas verticais, com posicionamento e 
dimensões definidas, transmitindo mensagens, símbolos e/ou legendas normalizadas. Seu objetivo 
é a regulamentação das limitações, proibições e restrições que governam o uso da via urbana. 

 

As placas serão projetadas e posicionadas em locais tais que permitam sua imediata visualização e 
compreensão, observando-se cuidadosamente os requisitos de cores, dimensões e posição. 

 

Resultados obtidos 

Apresentamos na planilha de quantidades todos os quantitativos da sinalização, descritos por 
serviços previstos para execução da via projetada. 

 

 

ETAPAS DE PROJETO 

O projeto de pavimento deve ser elaborado em três etapas, descritas a seguir. 
 

Estudo preliminar 

Esta etapa corresponde às atividades relacionadas ao estudo geral de pavimento, baseado em 
dados de cadastros regionais e locais, observações de campo e experiência profissional de maneira 
a permitir a previsão preliminar da estrutura de pavimento e seu custo.  
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Deve-se procurar o contato direto com as condições físicas do local da obra através de 
reconhecimento preliminar, utilizando documentos de apoio disponíveis como mapas geológicos, 
dados de algum projeto existente na área de influência da obra e dados históricos do tráfego. A 
análise dos dados permite a previsão das investigações necessárias para a etapa de projeto 
subsequente, o projeto básico.  

 

O estudo preliminar deve constituir-se de memorial descritivo com apresentação das alternativas 
de estruturas de pavimento acompanhadas de pré-dimensionamentos e a solução eleita a partir de 
análise técnico-econômica simplificada, desenhos de seção-tipo de pavimento, quantitativos dos 
serviços de pavimentação e orçamento preliminar 

 

Projeto básico 

Com os elementos obtidos nesta etapa, tais como: topografia, investigações geológicas geotécnicas 
“se necessário”, projeto geométrico, projeto de drenagem etc., devem ser estudadas alternativas 
de solução, com grau de detalhamento suficiente para permitir comparações entre elas, 
objetivando a seleção da melhor solução técnica e econômica para a obra.  

 

Projeto executivo 

Nesta etapa, a solução selecionada no projeto básico deve ser detalhada a partir dos dados 
atualizados de campo, da topografia, do projeto geométrico, do projeto de drenagem etc.  

 

O projeto executivo deve constituir-se de memorial de cálculo, dimensionamento da estrutura de 
pavimento com verificação mecanicista, desenhos de seção-tipo transversal de pavimento, planta 
de localização dos tipos de pavimentos, detalhes construtivos e especificações de serviços e 
planilha de quantidades com orçamento dos serviços de pavimentação. 

 

Forma de apresentação 

A apresentação dos documentos técnicos do tipo memorial, relatórios e outros elaborados no 
formato ABNT A-4 deve seguir as instruções descritas na IP-DE-A00/001 de Elaboração e 
Apresentação de Documentos Técnicos. Os desenhos técnicos devem ser apresentados e 
elaborados conforme a instrução IP-DE-A00/003 de Elaboração e Apresentação de Desenhos de 
Projeto em Meio Digital.  

 

A codificação dos documentos técnicos e desenhos deve seguir a instrução de codificação de 
documentos técnicos IP-DE-A00/002. 

 

Memorial Descritivo: Documento com todo o detalhamento e conceituação do projeto, incluindo 

suas premissas e normas adotadas, especificação técnica de materiais, serviços e equipamentos 
empregados além de outros detalhes que se fizerem necessários para o perfeito entendimento do 
projeto. 

 

Orçamento Detalhado: Levantamento e quantitativo dos materiais, serviços e mão-de-obra a erem 
empregados na implantação do projeto, contendo seus preços unitários, seguindo a codificação do 
Sistema de Custo da SINAPI. 

 

Memória de Cálculo: Documento contendo os parâmetros, a metodologia, as normas e técnicas 
utilizadas no dimensionamento dos elementos construtivos do projeto, com o demonstrativo dos 
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cálculos efetuados na elaboração do orçamento.  
 

Cronograma Fisico-Financeiro: O Cronograma Físico e Financeiro detalhado das intervenções, que 
deve ser elaborado em conformidade com os dados dos projetos e da planilha orçamentária e a 
distribuição dos serviços ao longo do tempo, tecnicamente exequível. 

 

Observação: Profissionais que deverão compor a equipe de projeto do presente termo: arquiteto 
urbanista, topógrafo, auxiliar de topografia e desenhista cadista, todos com registro profissional no 
órgão de classe (CREA, CAU). 

 

 

1.5 – INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
São João Pernambuco - PE 
 
Histórico 
 
O município de “São João”, teve sua origem pela doação de faixas de terras, concedidas por 
herdeiros, e, mais tarde vendidas a Manoel da Cruz Vilela, que as transformou na fazenda Burgos. 
 
Em 1883, passou a chamar-se de Sítio São João e ficou sendo a sede de um distrito de Garanhuns. 
Anos passaram e em 25 de novembro de 1958, o projeto apresentado à Assembleia do Estado pelo 
Deputado Estadual Elpídio de Noronha Branco, lei nº 3.280, criando o município, desmembrando-o 
do município de Garanhuns, tendo como de Prefeito nomeado pelo então Governador do Estado da 
época Cordeiro de Farias, o Professor Erasmo Bernardino Vilela. Por motivos políticos São João 
perdeu a condição de município, voltando a ser instalado como municípios no ano de 1962. 
Gentílico: são-joanense 
 
Formação Administrativa 
 
Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o distrito de São João, figura como distrito no 
município de Garanhuns. 
 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de I-VII-1960. 
 
Elevado à categoria de município com a denominação de São João, pela lei estadual nº 3280, de 25-
11-1958, desmembrado de Garanhuns. Sede no antigo distrito de São João. Constituído do distrito 
sede. Instalado em 16-05-1962. 
 
Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído do distrito sede. 
 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2005. 
 
Fonte 
IBGE 
 
1.5.2 LOCALIZAÇÃO 
 
Região de Desenvolvimento ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     Agreste Meridional  
Distância da capital ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     206 Km 
Acesso ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     PE - 177 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/12-20250922164639.pdf

assinado por: idU
ser 458



    

 
 

 

13 

Área geográfica ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     244,437 km² 
Limites‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     norte: Jupi e Jucati; sul: Palmeirina; leste: 
Angelim; oeste: Garanhuns 
Densidade demográfica ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     91,2 hab/km².   
Crescimento populacional‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     0,570 % ao ano 
Altitude da Sede ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     716 m 
Distritos ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐     Sede  

 
1.5.3 – CARACTERÍSTICAS SOCIAIS E URBANAS (IBGE – 2019) 

 
1.5.3.1 ‐ EDUCAÇÃO 

 
Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade [2010] 96,3 %, IDEB – Anos iniciais do ensino 
fundamental (Rede pública) [2019] 5.2, IDEB – Anos finais do ensino fundamental (Rede pública) 
[2019] 4,4, Matrículas no ensino fundamental [2020] 3.198 matrículas, Matrículas no ensino médio 
[2020] 724 matrículas, Docentes no ensino fundamental [2020] 148 docentes, Docentes no ensino 
médio [2020] 26 docentes, Número de estabelecimentos de ensino fundamental [2020] 29 escolas, 
Número de estabelecimentos de ensino médio [2020] 1 escola. 
 
1.5.3.2 – ECONOMIA E RENDA 
 
Em 2019, o salário médio mensal era de 1.6 salários-mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em 
relação à população total era de 7.0%. Na comparação com os outros municípios do estado, 
ocupava as posições 91 de 185 e 114 de 185, respectivamente. Já na comparação com cidades do 
país todo, ficava na posição 4352 de 5570 e 4507 de 5570, respectivamente. Considerando 
domicílios com rendimentos mensais de até meio salário-mínimo por pessoa, tinha 54.2% da 
população nessas condições, o que o colocava na posição 34 de 185 dentre as cidades do estado e 
na posição 600 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 
 
1.5.3.3 – TERRITÓRIO E AMBIENTE: 
 
Apresenta 25.7% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 77.5% de domicílios urbanos 
em vias públicas com arborização e 5.2% de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização 
adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os 
outros municípios do estado, fica na posição 142 de 185, 71 de 185 e 98 de 185, respectivamente. 
Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 3309 de 5570, 2599 de 5570 e 3453 
de 5570, respectivamente. 
 
1.5.3.4 – SAÚDE: 
 
A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 8.47 para 1.000 nascidos vivos. As internações 
devido a diarreias são de 0.5 para cada 1.000 habitantes. Comparado com todos os municípios do 
estado, fica nas posições 135 de 185 e 93 de 185, respectivamente. Quando comparado a cidades 
do Brasil todo, essas posições são de 3445 de 5570 e 3330 de 5570, respectivamente. 

 
1.6 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
É obrigação da empresa contratada, a execução de todas as obras ou serviços descritos ou 
mencionados neste Termo de Referência, ou constante no projeto ou planilha, fornecendo para 
tanto, toda mão de obra e equipamentos necessários. São de responsabilidade da contratada: 
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a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de 
Acidentes do Trabalho; 
 

b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a incidir sobre a 
execução da obra ou serviços; 

 

c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de 
execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem 
ônus para a Prefeitura Municipal de São João; 
 

d) Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade; 
 

e) Manter todos os projetos em local visível no canteiro de obras. 
 
Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, mandar refazer, sem 
que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem corno a extensão do prazo para 
conclusão da obra. 

 

1.7 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado e documentar as 
ocorrências havidas. Formalizar as solicitações de manutenção corretiva por meio de solicitação de 
serviços e enviá-las à Contratada pelos meios de comunicação disponibilizados por esta. Facilitar 
aos empregados e/ou aos prepostos da CONTRATADA o acesso às áreas onde os serviços serão 
executados, aos equipamentos, às plantas e aos documentos técnicos, prestando-lhes os 
esclarecimentos eventualmente solicitados; 
 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e reajustes do Contrato. 
 
Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Contrato; 
 
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades quanto á execução dos serviços ora 
contratados; 
 
Fornecer à Contratada os materiais necessários à execução dos serviços, quando solicitados; 
 
Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das suas funções; 

 

1.8 FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização será efetuada pela Prefeitura Municipal de São João através da Divisão de 
Acompanhamento de Obras, a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução da obra em 
suas diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção.  
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As anotações necessárias, bem como a discriminação de todos os eventos ocorridos obra, serão 
obrigatoriamente registradas no livro DIÁRIO DE OBRA, entre elas. 
 
a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
 

b) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
 

c) As consultas à fiscalização; 
 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma-físico financeiro 
aprovado; 
 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 
 

g) Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 
A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada quanto 
à perfeita execução do trabalho.  
 

1.9 CANTEIRO DE OBRAS 
 
Correrão exclusivamente por conta da empresa contratada, todas as despesas com relação à 
manutenção e administração do canteiro de obras, bem como sua retirada no término da obra. A 
Contratada confeccionará, fixará e conservará em local a ser indicado pela Fiscalização a PLACA DA 
OBRA obedecendo ao modelo que será fornecido pela Prefeitura Municipal, assim como as plantas 
dos projetos devem estar em local bem visível. Durante todo o decorrer da obra ficarão a cargo da 
Contratada a reforma, conservação e limpeza das instalações da obra, assim como a limpeza 
periódica e a remoção de entulhos que venham a acumular no canteiro. 
 

1.10 VISTORIA TÉCNICA CAUTELAR 
 
A CONTRATADA deverá iniciar imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço, a execução da 
vistoria técnica cautelar afim de dirimir dúvidas de possíveis danos que possam ocorrer à obra e na 
estrutura existente, durante a execução dos serviços. 
 
Essa vistoria cautelar deverá ser elaborada, conforme o CADERNO DE ENCARGOS, por profissional 
habilitado em avaliação e perícia técnica com registro junto ao CREA, CAU e CFT, e deverá 
apresentar anotação de responsabilidade técnica dos serviços. Paralelamente, considerando a obra 
parcialmente executada, será necessária a vistoria técnica para atestar o estágio atual da obra. 
 
A 1ª (primeira) medição só será liberada após a entrega da vistoria técnica cautelar. 
 
O prazo para a entrega de cada meta será de acordo com cronograma físico específico e contado a 
partir da emissão da Ordem de serviços. 
 

1.11 CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de materiais serão resolvidos pela 
equipe técnica da Prefeitura Municipal de São João. 
 

1.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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Quanto à qualificação técnica, a CONTRATADA deverá atender as seguintes exigências: 
 
Prova de registro no CREA, CRT e CAU, demonstrando sua habilitação legal para conduzir as 
obras/serviços objeto deste Edital; 

 
Declaração da própria licitante de que visitou o local onde serão executadas as obras/serviços e 
fornecimentos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a 
serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
dos serviços; 

 
Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome do profissional, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(a) da respectiva certidão do CREA, 
comprovando ter o profissional executado obras similares de porte e complexidade ao objeto desta 
licitação, observando os serviços de maior relevância técnica a seguir relacionados, com 
quantitativos iguais ou superiores: 
 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 M² 

 
 

 
Tomada a disciplina legal em sua literalidade, a compreensão seria pela impossibilidade de a 
Administração estabelecer quantitativos mínimos para fins de aferição e comprovação da 
qualificação técnica profissional. Contudo, essa conclusão baseada na simples literalidade da Lei nº 
14.133/21 vem sendo relativizada pelo Tribunal de Contas da União.  

 
1.13 PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (DOZE) meses, a partir da data de assinatura, podendo 
tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas na Lei nº 14.133/2021.  
 
O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e será 
de 1 (um) mês.  
 
Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 07 (sete) dias corridos 
para iniciar os serviços. 
 
Quaisquer dúvidas encontradas com relação aos serviços e planilhas de preço, após assinatura do 
contrato, poderão ser dirimidas junto a Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de São João. 
 
O regime de execução dos serviços admitidos para as obras deverá ser de empreitada por preço 
global;  
 
A Contratada deverá indicar um profissional de engenharia ou arquitetura, do seu quadro técnico, 
para atuar como o Gestor do Contrato, com as qualificações e habilitação mínimas descritas neste 
Termo de Referência.  
 
Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser utilizados produtos similares aos 
especificados, desde que autorizados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de São João.  
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Além disso, essa Fiscalização poderá exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 
similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de 
resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por 
entidade de reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade 
da Contratada sem ônus para a Prefeitura Municipal de São João.  
 
Os materiais empregados e a técnica de execução deverão obedecer a todas as recomendações 
contidas neste Termo de Referência e nas Especificações Técnicas, além das Normas Técnicas da 
ABNT ou entidades equivalentes, Instruções Técnicas e Administrativas da Prefeitura Municipal e 
demais normas aplicáveis aos serviços em questão, e na falta destas, deverão ser previamente 
aprovados por escrito pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de São João.  
 
Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas de segurança, 
observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos usuários do entorno da área de 
intervenção. Deverão ser adotadas todas as providências de segurança que sejam necessárias para 
garantia da integridade física e patrimonial de terceiros.  
 
Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em função da realização 
de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a serem estabelecidos pela Fiscalização. 
A Contratada deverá apresentar à Fiscalização, com a devida antecedência, sua programação de 
trabalho.  
 
Durante todo o decorrer dos serviços e obras de manutenção, ficará a cargo da Contratada a 
conservação e limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre limpo e acessível à 
Fiscalização, com a remoção periódica dos entulhos do canteiro, não sendo permitido o depósito 
desses na rua.  
 
As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 
perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações, e estarem definitivamente ligados 
às redes de serviço público.  
 
Deverá ser mantido na obra, Livro de Ocorrência, sempre atualizado, com folhas numeradas, em 
três vias, onde serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências. Este livro será aberto no início 
da obra, devendo qualquer ocorrência ser assinalada pela Fiscalização, a quem caberá uma das vias, 
e pela Contratada, a quem caberá as outras duas vias.  
 
Caso sejam necessárias vias adicionais, serão tiradas cópias do referido Livro.  
 
Nele deverão estar registrados todos os fatos inerentes ao serviço, como:  
As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  
 
O início e término de cada etapa de serviços;  
 
As modificações efetuadas no decorrer da obra;  
 
As consultas à Fiscalização; 
 
As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma físico/financeiro, 
apresentado e aprovado;  
 
Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  
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18 

 
As respostas às interpelações da Fiscalização;  
 
Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro.  
 
As ocorrências registradas no Livro de Ocorrência deverão ser lidas e rubricadas semanalmente 
pelo engenheiro representante da Contratada, e pelo fiscal da obra designado pela Prefeitura 
Municipal, o qual destacará a primeira via do livro para seu arquivamento.  
 
Deverão ser mantidas, na obra as especificações e planilhas de serviços, tudo em bom estado de 
uso. 

 
1.14 PREÇO ESTIMADO COM BASE NO QUADRO DEMOSTRATIVO 

 
O valor estimado para a execução dos serviços em apreço é de R$ 60.325,95 (Sessenta mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos em parcelas mensais, 
conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro em anexo, e de conformidade com o 
boletim de medição. 

 
Os preços propostos são irreajustáveis, e nestes devem constar todos os custos diretos e indiretos 
com material, equipamento, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas, 
equipamentos de segurança individual e coletiva e tudo o mais necessário à execução completa do 
objeto da presente licitação.  
 

1.15 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO/PAGAMENTO 
Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados de acordo com o cronograma físico 
detalhado entregue pela CONTRATADA, e de desembolso financeiro formalmente aceito na citada 
proposta comercial. Serviços/materiais não aceitos pela SUPERVISÃO não serão objeto de medição.  
 
Em nenhuma hipótese poderá haver medição de serviços sem a devida cobertura contratual e 
constatação na obra dos itens medidos. 
 
As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia um a trinta do 
mês em curso, pelo SUPERVISOR, com a participação da CONTRATADA, e será formalizada e datada 
no último dia de cada mês, e pagas no mês subsequente. 
 
Os serviços de obras não aceitos pela SUPERVISÃO não serão objeto de medição. 
 
Em nenhuma hipótese poderá haver adiantamento de serviços sem a cobertura do devido aditivo 
contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA, aceito pela SUPERVISÃO e aprovado 
pela Secretaria Municipal de Obras. 
 
Quando houver modificações no projeto original da edificação existente ou no caso de ampliação a 
liberação do pagamento da medição final ficará vinculada à entrega dos projetos “AS-BUILT”. 
 
O valor a ser medido para cada etapa será o somatório de todos os serviços necessários à execução 
da mesma, conforme projeto, descritos na planilha de orçamento apresentada no Edital de 
Licitação.  
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Os serviços que compõem cada uma das etapas supracitadas só serão passiveis de medição e de 
processamento para pagamento quando, pelo menos, a respectiva sub etapa estiver inteiramente 
concluída. 
 

1.16 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
No desenvolver da obra a SUPERVISÃO dará ciência à CONTRATADA das recomendações e das 
especificações para limpeza e recebimento das mesmas. 
 
Após a formalização da CONTRATADA, à SUPERVISÃO, de que a obra está concluída, a comissão de 
recebimento e a CONTRATADA, farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais 
aplicados. 
 
Concluída a vistoria, a comissão de recebimento da obra emitirá o relatório de vistoria, informando 
quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que deverão ser corrigidos, 
substituídos ou reparados. 
 
A CONTRATADA, deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para reparar ou 
substituir, conforme orientação da comissão. 
 
Concluídas as correções a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou não. 
 
Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela comissão, esta concluirá o relatório de 
vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a 
comissão emitirá o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO TRP. 
 
Decorridos até 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha corrigido, às 
suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a comissão de recebimento 
emitirá o " TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD. 
 

1.17 OBSERVAÇÕES 
 
A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão da obra à Fiscalização, provocando a 
vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma etapa de 
serviço constante na planilha de proposta contratada. 
 
Após a conclusão dos serviços, a obra será entregue perfeitamente limpa e arrematada, sendo o 
terreno liberado dos restos de construção. As ferragens serão lubrificadas, os vidros e pisos 
deverão ser lavados após a remoção de machas de tintas ou restos de argamassa e os pisos 
devidamente encerados. 
 
 Na entrega da obra será realizada uma rigorosa verificação por parte da Contratante para 
constatar a execução de todos os serviços contratados, conforme projetos e especificações, 
considerando a qualidade e o funcionamento de todas as instalações.  
 
A verificação de qualquer erro, imperfeição ou omissão implicará na imediata recuperação ou 
substituição das partes em desacordo ou com algum tipo de comprometimento. 

 
1.18 CONTRATO E ALTERAÇÕES 
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Levando-se em conta que o contrato será balizado no regime de Empreita de Preço Global (EPG), 
ou seja, preço certo e total. E ainda, considerando o Decreto Federal nº 7983/2013 e a Lei nº 
14.133/2021, onde preceitua as possíveis formas de alterações do contrato. Ressaltando que o 
orçamento é o produto da soma de determinados serviços que deverão ser planejados e 
previstos na execução de uma obra. O mesmo tem como objetivo principal prever os custos, 
relação de materiais, quantitativos de mão de obra, tempo de execução e faturamento financeiro 
de acordo com as etapas executadas do empreendimento antes da sua execução. Fica 
estabelecido que, o limite de imprecisão de quantitativos do orçamento referência é de 10% (dez 
por cento). Assim, as alterações contratuais, permitido por Lei, para cada serviço, só poderá ser 
considerado, quando cada serviço específico do orçamento, ultrapassar o limite anteriormente 
definido, para que o mesmo seja inserido no rol de alteração contratual, outrossim, respeitando 
os limites da lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 7983/2013.  
 
As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
Nos termos do art. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da 
diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, 
mantidos os limites da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, 
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu 
mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de 
proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e 
externo (artigo 102, § 6°, VI, da Lei n.º 12.708, de 2012).  
 
Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do 
edital.  
 
O valor inicial do contrato será atualizado somente após ter decorrido o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data de apresentação da proposta, consoante ao regramento da Lei 
8666/1993, no que se refere à MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO. 
 

1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

1.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, garantida 
a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, e sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 10% sobre o valor estimado do 
ajuste, a contratada que: 
 
a) Apresentar documentação falsa; 
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b) Fraudar na execução da contratação; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
 
e) Cometer fraude fiscal. 

 
1.2. Ficará caracterizada fraude na contratação: 

 
a) Elevar arbitrariamente os preços; 
b) Alterar substância, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 
c) Entregar um objeto por outro; 
d) Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da contratação. 

 
1.3. Ficará caracterizado comportamento inidôneo quando: 

 
a) Constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE; 
b) Atuação com interesses escusos; 
c) Reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE; 
d) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
e) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação ou a execução da contratação; 
f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução da contratação, sem 
consentimento prévio do CONTRATANTE. 

 
1.4. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, nos casos 

abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força 
maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 
 

1.4.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resulte 
prejuízo para a Administração; 

 
1.4.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a 

seguir, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da ordem de serviço: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1,0% do valor da ordem de serviço 

2 2,0% do valor da ordem de serviço 

3 3,0% do valor da ordem de serviço 

4 4,0% do valor da ordem de serviço 

5 5,0% do valor da ordem de serviço 

6 10,0% do valor da ordem de serviço 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

2 Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes. 

3 por 
culpa e 
5 por 
dolo 

Por ocorrência 

3 Transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante previa e expressa autorização 
do CONTRATANTE. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

4 Transferir sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos etc. 

3 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

5 Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo o motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais. 

1 A cada 3 (três) dias, limitada a 
incidência a 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão 
contratual. 

6 Utilizar as dependências da 
CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato. 

4 Por ocorrência 

7 Recusar-se a executar serviços 
determinados pelo gestor de contrato, 
sem motivos justificados. 

4 Por ocorrência 

8 Retirar das dependências do 
CONTRATANTE, quaisquer 
equipamentos ou materiais, sem 
autorização prévia do responsável. 

4 Por ocorrência 

9 Executar serviços incompleto, 
substitutivo como caráter permanente, 
ou deixar de providenciar 
recomposição complementar. 

3 Por ocorrência 

Para os Itens a seguir, DEIXAR DE: 

10 Cumprir os prazos para a 
apresentação/adequação do orçamento 
e/ou execução do serviço. 

1 A cada 3 (três) dias de atraso, limitada 
a incidência a 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão da 
contratada. 

11 Refazer o serviço que não se conformar 
com as especificações do termo, que se 
iniciará a parir da data do termo de 
recusa. 

1 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

12 Manter a garantia dos serviços previsto 
no Termo de Referência. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

13 Manter a documentação de habilitação 
atualizada. 

2 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 
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14 Fornecer a seus empregados todas as 
ferramentas e instrumentos necessários 
à execução dos serviços, bem como 
produtos ou materiais indispensáveis à 
realização desses serviços. 

3 Por ocorrência 

15 Substituir, imediatamente após o 
recebimento da respectiva 
comunicação do contratante, o 
Profissional que, a critério desta 
Administração, venha a demonstrar 
conduta nociva ou incapacidade 
técnica. 

4 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

16 Cumprir qualquer obrigação não 
prevista nesta tabela ou reincidir em 
atos penalizados com advertência. 

3 Por Item ou Por Ocorrência 

17 Submeter ao gestor do contrato a 
relação dos empregados credenciados a 
prestarem os serviços. 

3 
Por ocorrência 

18 Incluir na manutenção a reposição das 
peças, componentes, óleos e demais 
materiais, de acordo com exigências 
normativas, obedecidos os parâmetros 
de preços praticados pelo mercado. 

3 
  Por ocorrência 

19 Executar os serviços contratados 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

 
1.4.3. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da 

CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, não 
cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a contratada pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis. 
 

1.4.4. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 
contratada, amigável ou judicialmente. 

 
1.4.5. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial. 

 
1.4.6. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 

de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 
rescisão da contratação. 

 
1.4.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da contratação, 
nos prazos e situações estipulados abaixo: 

 
Nº SITUAÇÃO PRAZO 
1 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas 

contratualmente, que tenha acarretado prejuízos para o 
Por até 01 (um) ano. 
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CONTRATANTE. 

2 Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado, que 
tenha acarretado prejuízos para o CONTRATANTE 

Por até 01 (um) ano. 

3 Deixar de manter a documentação atualizada. Por até 01 (um) ano. 

4 Deixar de executar os serviços contratados. Por até 02 (dois) anos. 

5 Deixar de apresentar a garantia contratual no prazo e 
percentual fixado 

Por até 01 (um) ano. 

 
1.4.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses previstas nos subitens. 
 

1.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e sua aplicação deverá 
ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 
 

1.6. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério 
da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas até a data do vencimento 
estipulada para o cumprimento da obrigação. 

 
1.7. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão da contratação também se 

dará nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

2.1. A CONTRATADA deverá facilitar ao máximo as relações com outras empresas contratadas pelo 
CONTRATANTE, e que eventualmente possam realizar trabalhos paralelos com os seus serviços, 
garantindo condições para que seja assegurado o cumprimento do cronograma de ambos. 
 

2.2. Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto ao CONTRATANTE, por 
escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar deliberação do mesmo para prosseguir nas atividades daí 
decorrentes. 

 
2.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 

legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 
 
2.4. Ficam cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

 
2.5. Ficam também as PROPONENTES cientificadas de que: “É vedada a manutenção, aditamento ou 

prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, vinculados ao 
respectivo CONTRATANTE”. 

 
3. MATRIZ DE RISCO 
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3.1. A matriz de risco está apresentada no Anexo VI deste Termo de Referência com o objetivo de definir 
as áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à 
contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela 
eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 
 

3.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade 
na Matriz de Risco é da CONTRATANTE 

 
3.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 

ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
 

3.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no 
instrumento. 

3.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na natureza 
e extensão dos riscos por ela assumidos e ter elevado tais riscos em consideração na formulação de 
sua proposta. 

 
3.6. O Termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 

tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da 
combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 
como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos 
positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 

 
3.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 

disposições de matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 

3.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 
aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco. 

 
3.9. Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 

3.10. A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e 
devidamente delimitadas neste TR. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 

 
4.1. O resultado do fornecimento e execução dos serviços de engenharia objeto do certame licitatório, 

incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no contexto do que será executado, serão de propriedade da CONTRATANTE, e seu 
uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 
 

4.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 
CONTRATADA, independente de transições. 

 
5. ANEXOS 
 
São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
- Anexo I: Especificações Técnicas 
- Anexo II: Estudo Técnico preliminar (ETP); 
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- Anexo III: Planilha de Custos, memória de cálculo e cronograma 
- Anexo IV: Elementos gráficos 
- Anexo V: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI; 
- Anexo VI: Declaração de conhecimento do local; 
- Anexo VII: Matriz de Risco (consta no ETP).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA 
 

 
 

 
 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
- Calceteiro: profissional que executa as atividades de demolição e reassentamento do pavimento em 
paralelepípedos; 
- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a demolição e o reassentamento 
do pavimento em paralelepípedos; 
 
EQUIPAMENTOS 
- Tratamento manual com ferramentas manuais: alavanca, picareta, ponteira etc. 
 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- Utilizar a área total de pavimento, em metros quadrados, a ser demolida. 
 
EXECUÇÃO 
- Sobre o local onde será retirado as peças, o arrancamento deve ser executado com auxílio de alavanca 
de demais ferramentas apropriadas. 
 

 
 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
- Calceteiro: profissional que executa as atividades de reassentamento do pavimento em paralelepípedos; 
- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para o reassentamento do pavimento 
em paralelepípedos; 
- Rolo liso: equipamento para a compressão da camada de revestimento em paralelepípedos; 

PAVIMENTAÇÃO

 1.1  7989 ORSE Demolição de pavimentação em paralelepípedo sem reaproveitamento m²

 1.2  101852 SINAPI REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 m²
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- Areia: material utilizado na execução do colchão de areia; 
- Argamassa: material utilizado para o enchimento das juntas entre os paralelepípedos. 
 
EQUIPAMENTOS 
- Rolo compactador vibratório de um cilindro aço liso, potência 80 hp, peso operacional máximo 8,1 t, 
impacto dinâmico 16,15 / 9,5 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno. 
 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- Utilizar a área total de pavimento, em metros quadrados, a ser revestida com paralelepípedos. 
 
EXECUÇÃO 
- Sobre o local onde será retirado as peças, o arrancamento deve ser executado com auxílio de alavanca 
de demais ferramentas apropriadas. 
- Os paralelepípedos arrancados deverão ser limpos devidamente armazenados até o término do serviço. 
- Após os serviços finalizados (reaterro, recomposição de base e ou sub-base, não contemplados nessa 
composição), realiza-se o colchão de areia por meio do lançamento e espalhamento de uma camada solta 
e uniforme de areia ou pó de pedra; 
- Terminado o colchão de areia, inicia-se a camada de revestimento, que é formada pelas seguintes 
atividades: 
- Reassentamento manual dos paralelepípedos, de modo que mantenham o espaçamento entre si de, no 
máximo, 15 mm; 
- Compressão da área do pavimento com o emprego de rolo liso; 
- Rejuntamento feito com argamassa com auxílio de colher de pedreiro 
- Compressão da área do pavimento com o emprego de rolo liso. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
- Pode-se substituir o insumo areia, utilizado como material do colchão de areia, pelo pó de pedra. Para o 
uso deste insumo, considerar o mesmo coeficiente. 
 

 
 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a retirada de meio fio; 
- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a retirada de meio fio. 
 
EQUIPAMENTOS 
- Ferramentas manuais. 
 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- Tomar por base o comprimento linear total, em metros, do meio-fio a ser retirado e empilhado. 
 
EXECUÇÃO 
- Minuciosamente soltar os blocos do meio-fio com ferramentas manuais; 
- Empilhar blocos próximos ao local, organizando de forma estável e segura. 
 

 
 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 1.3  85335 SINAPI RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO E S/ REMOCAO M

 1.4  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 M
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- Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das guias, tais como: 
assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e escoramento da guia; 
- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o assentamento das guias pré-
fabricadas; 
- Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em concreto com dimensões específicas 
e assentadas de forma justapostas para delimitar uma área de outra; 
- Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas conferindo acabamento e 
continuidade às guias; 
- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 
 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- Utilizar o comprimento linear total (metros), em trecho reto, onde serão assentadas as guias de concreto 
pré-fabricadas, com dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 
 
EXECUÇÃO 
- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha; 
- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia; 
- Assentamento das guias pré-fabricadas; 
- Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa. 
 

 
 

 
 
DEFINIÇÃO 
As placas para sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso, advertir sobre perigos 
potenciais e orientar os usuários durante os seus deslocamentos na rodovia. Esta comunicação é feita por 
mensagens padronizadas quanto a sua forma, tamanho e cores de modo a permitir a compreensão fácil, 
rápida e eficaz pelos motoristas e demais usuários da via. 

 
MATERIAL 
CHAPAS DE AÇO 
As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do tipo NB 1010/1020, com 
espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16.  
Deve atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária. 
TRATAMENTO 
As chapas de aço depois de cortadas nas dimensões finais e furadas, devem ter as suas bordas lixadas 
antes do processo de tratamento composto por: retirada de graxa, decapagem, em ambas as faces; 
aplicação no verso de demão de wash primer, a base de cromato de zinco com solvente especial para a 
galvanização de secagem em estufa. 
ACABAMENTO 
O acabamento do verso pode ser feito: 

 com uma demão de primer sintético e duas demãos de esmalte sintético, à base de resina 
alquídica ou poliéster na cor preto fosco, com secagem em estufa à temperatura de 140 ºC, ou; 

 com tinta a pó, à base de resina poliéster por deposição eletrostática, com polimerização em 
estufa a 220 ºC e com espessura de película de 50 micra. 

 
No verso da placa deve constar o nome do fabricante da placa, DER/PE e a data da fabricação com mês e 
ano. 
 

SINALIZAÇÃO

 2.1  COMQ65 Próprio Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + 

SI - fornecimento e implantação (REFER. SICRO 5213440) un
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REFORÇO DAS PLACAS DE AÇO 
Nos casos de placas com áreas de até 3,0 m2, estas devem ser estruturalmente reforçadas com um perfil 
tipo T, de aço galvanizado ou aço patinável, conforme ASTM A588(2), nas medidas 3/4” x 1/8”, para que 
se mantenham planas. Este reforço deve ser fixado à chapa horizontalmente, através de solda a ponto, 
com tratamento de decapagem e demão de washprimer, à base de cromato de zinco com solvente 
especial para galvanização de secagem em estufa, tratamentos dispensáveis no caso de aço patinável. 
Placas maiores que 3,0 m² devem ter a cada m²: 

 reforço estrutural em cantoneira de aço patinável, conforme ASTM A588(2), de 1 1/4” por 1 1/4” 
por 1/8”, em uma única peça, soldada com eletrodo de cromo níquel;  

 perfil metálico de aço carbono NB 1010/1020, galvanizado por imersão a quente. 
Os reforços devem ser pintados na cor preta com tratamento e primer adequado ao tipo de 
procedimento, após o processo de soldagem.  
A fixação da chapa de aço à estrutura deve ser feita através de fita dupla face com largura mínima de 25 
mm. 

 
SUPORTE DAS PLACAS 
Os suportes e pórticos para a sustentação das placas devem atender às especificações técnicas: ET-DE-
L00/005 – Suportes de madeira para placas de sinalização vertical, ET-DEL00/006 – Suporte de perfil 
metálico galvanizado para sinalização vertical e ET-DEL00/007 – Suporte de perfil metálico tipo pórtico e 
semi-pórtico para sinalização vertical. 

 
PELÍCULAS 
As mensagens contidas nas placas devem ser elaboradas em películas adesivas que atendam à 
especificação técnica ET - DE - L00/004, Películas Adesivas para Placas de Sinalização Viária. 

 
EQUIPAMENTOS 
Equipamentos mínimos utilizados para a implantação de placas de aço: 

 caminhão para o transporte das placas e ferramentas;  

 ferramentas padrão, tipo enxada, pá, picareta, martelo, chaves fixas. 
 
EXECUÇÃO 
O dimensionamento das placas, tarjas, letras, pictogramas etc. deve atender ao projeto de sinalização 
elaborado especificamente para cada local, atendendo também ao Manual de Sinalização do DER/PE, 
Volume II, Confecção dos Sinais.  
A implantação das placas deve obedecer aos parâmetros de projeto constantes do Manual de Sinalização 
do DER/PE, Volume I, Projeto.  
A colocação de placas que necessite interdição de faixa de rolamento deve ser autorizada pelo DER/PE e 
ter acompanhamento do serviço de operação do DER/PE ou Polícia Rodoviária. 

 
CONTROLE 
O fornecedor ou fabricante das placas é o responsável pela realização dos ensaios e testes que 
comprovem o cumprimento das premissas desta especificação.  
Os materiais empregados para a elaboração das placas de aço devem ser analisados e terem sua 
qualidade comprovada em laboratório credenciado.  
As dimensões das placas devem atender, rigorosamente, às dimensões prevista no projeto. 
 
ACEITAÇÃO 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às exigências de 
materiais e garantias estabelecidas nesta especificação e discriminadas a seguir. 

 
MATERIAIS 
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Os critérios de aceitação dos materiais são os previstos nas normas técnicas correspondentes.  
Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à inspeção visual pela Prefeitura Municipal de 
São João, cabendo a este o direito de recusar os que apresentem algum defeito ou que não estejam de 
acordo com o especificado.  
A Prefeitura Municipal de São João se reserva o direito de submeter às placas a teste de intemperismo 
acelerado, bem como, verificar a uniformidade e homogeneidade da coloração da película refletiva 
utilizada. 

 
GARANTIAS 
As placas de aço devem manter-se nos padrões fixados nesta especificação técnica por um período 
mínimo de cinco anos.  
As placas devem ser estruturalmente dimensionadas para resistirem a ventos de até 35 m/seg sem 
sofrerem quaisquer tipos de danos. 

 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os serviços devem ser medidos por metro quadrado (m2) de placa fornecida, atestadas por fiscalização.  
Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos preços unitários 
contratuais, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, perdas, transporte, mão de obra com 
encargos sociais, BDI, equipamentos necessários aos serviços e outros recursos utilizados pela 
executante. 
 

 
 

OBJETIVO 
Esta especificação tem por objetivo estabelecer as características e condições mínimas para o 
fornecimento de postes de madeira para suporte de placas de sinalização, em obras rodoviárias sob a 
jurisdição da Prefeitura Municipal de São João. 

 
DEFINIÇÃO 
Os suportes são dispositivos de sustentação das placas de sinalização e devem atender aos aspectos 
estruturais, estéticos e de durabilidade. 

 
MATERIAL 
Os suportes devem ser confeccionados com madeira de eucalipto, serrada, aparelhada e devidamente 
tratada com material protetor hidrossolúvel em autoclave sob vácuo e alta pressão, de acordo com o 
disposto na lei nº 4797 de 20/10/1965 e no decreto nº 58.016 de 18/03/1966, de forma a poder receber 
pintura de cor preta.  
Devem apresentar índice de retenção e penetração de 6,5 kg do material protetor por m³ de madeira, 
conforme NBR 6232(1).  
As peças devem ter seção quadrada de 0,10 m x 0,10 m com os cantos biselados ou chanfrados na largura 
de 0,01 m longitudinalmente e com uma das extremidades terminada em duplo bisel.  
O sistema de fixação constituído de parafusos arruelas, porcas e outros elementos metálicos devem ser 
de aço carbono SAE 1008/1020, limpas, isentas de óleo, graxa sais ou ferrugem. 

 
TRATAMENTO 
Os postes devem ser pintados com duas demãos, com tinta à base de borracha clorada ou esmalte 
sintético na cor branca.  
O sistema de fixação, parafusos, arruelas, porcas e outros elementos metálicos devem ser galvanizados 
interna e externamente, com deposição de zinco mínima de 350 g/m², na espessura mínima de 50 micra, 
conforme NBR 7397(2); 

 2.2  COMQ67 Próprio Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - 

fornecimento e implantação(BASE DE REFERÊNCIA SICRO 5216111) - unP
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EQUIPAMENTOS 
Equipamentos mínimos para implantação dos suportes de madeira: 

 caminhão para o transporte dos suportes e ferramentas;  

 ferramentas padrão, tipo trado manual, enxada, pá, picareta, martelo, chaves fixas. 
 
EXECUÇÃO 
O dimensionamento dos suportes deve atender ao projeto de sinalização elaborado especificamente para 
cada local, atendendo também ao Manual de Sinalização do DER/PE, Volume II, Confecção dos Sinais. 
A implantação dos suportes e respectivas placas devem obedecer aos parâmetros de projeto, Volume I, 
Projeto.  
A colocação de suportes e placas que necessite de interdição de faixa de rolamento deve ser autorizada 
pelo fiscal e ter acompanhamento do serviço de operação do fiscal ou da guarda de trânsito municipal. 

 
CONTROLE 
O fornecedor ou fabricante dos suportes de madeira deve ser responsável pela realização dos ensaios e 
testes que comprovem o cumprimento das premissas desta especificação.  
Os materiais empregados nos suportes de madeira devem ser analisados e terem sua qualidade 
comprovada em laboratório credenciado.  
As dimensões dos suportes devem atender, rigorosamente, às dimensões previstas no projeto. 
No recebimento técnico do material e as condições mínimas que devem ser observadas são: 

 madeiras isentas de nós; 

 não devem apresentar rachaduras nas extremidades;  

 o abaulamento não deve ultrapassar 1 cm de flecha;  

 a arqueadura não deve exceder 2 cm de flecha;  

 deve apresentar pintura uniforme. 
 
ACEITAÇÃO 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às exigências de 
materiais e garantias, estabelecidas nesta especificação e discriminadas as seguir. 

 
MATERIAIS 
Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas correspondentes.  
Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à inspeção visual pelo fiscal da Prefeitura 
Municipal de São João, cabendo a este o direito de recusar os que apresentem algum defeito ou que não 
estejam de acordo com o especificado. 

 
GARANTIAS 
Deve ser apresentada garantia mínima de durabilidade de 10 anos para os suportes de madeira 
fornecidos. 

 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os serviços devem ser medidos por unidade (UD) atestados pela fiscalização.  
Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos preços unitários 
contratuais, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, perdas, transporte, mão de obra com 
encargos sociais, BDI, equipamentos necessários aos serviços, e outros recursos utilizados pela 
executante. 
 
LIMPEZA DA OBRA 

 
PROCEDIMENTOS GERAIS 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/12-20250922164639.pdf

assinado por: idU
ser 458



    

 
 

 

32 

Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de instalações 
provisórias utilizadas na obra. 
Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como peças 
remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 
A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da pavimentação. 

 
1.1 ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro e locação da obra. 

 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 
Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas 
vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 

 
Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão fornecidos pela 
empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada CONTRATADA. 

 
Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida pela 
CONTRATADA. 

 
Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, doravante denominada 
FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

 
Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após o 
recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes dessas providências. 

 
ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

 
MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na 
Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do 
Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78. 
 
Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 
equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, 
escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a 
ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 
 
As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, especificados e 
fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de construção, observadas 
as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos. 
 
Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela executadas e 
destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal 
da FISCALIZAÇÃO. 
 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 
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Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos 
aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para 
o MUNICÍPIO. 
 
Quando necessário e solicitado pela FISCALIZAÇÃO, A CONTRATADA deverá submeter à aprovação 
da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material 
será confrontado com a respectiva amostra. 
 
Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão conservadas no 
canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de 
sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não 
atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de obras. 
 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma 
Regulamentadora NR-18: 
 
Equipamentos para proteção da cabeça 
 
Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 
projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que ponham em risco a 
cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos 
elétricos será exigido o uso de capacete especial. 
  
Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e 
respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 
 
Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 
  
Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e 
outras lesões decorrentes da ação de radiações. 
  
Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e 
outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

  
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 
Protetores auriculares:  para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao 
estabelecido na NR-15. 

  
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS.  
Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias 
corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais 
aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.  Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona 
plastificada, de borracha, ou de neoprene. 
 
Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 
  
Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 
especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 
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Botinas de couro:  para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
 
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL. 
Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

 
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
 
Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 
 
Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 
ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 

 
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DO TRONCO  
Avental de raspa: para trabalhos de aplicação de pavimentação, colocação de meio fis e para 
dobragem e armação de ferros. 

 
SINALIZAÇÃO 
CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, com 
sinalização adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 
 

 
1.2 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Para assegurar a entrega da pavimentação em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os 
demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
 
Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida 
de quaisquer resíduos de construção. 

 
Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura tenham 
recebido detritos provenientes da obra. 
 

1.3 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 
As normas, especificações, métodos de ensaios e padrões aprovados e recomendados pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como toda a legislação em vigor, referentes 
a obras civis, edificações e infraestrutura urbana, inclusive sobre Segurança do Trabalho, serão 
parte integrante destas especificações, como se nelas estivessem transcritas. 
 
Essas especificações são complementadas pelos projetos, detalhes de execução e planilhas 
orçamentárias, devendo ser integralmente obedecidas. Nos casos omissos, serão esclarecidos pela 
SUPERVISÃO. 
 
Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e, salvo o disposto em 
contrário, serão fornecidos pela CONTRATADA. A aplicação de materiais industrializados ou de 
emprego especial obedecerá às recomendações dos fabricantes. 
 
A mão de obra a ser empregada, sendo esta especializada, sempre que necessário, será fornecida 
pela CONTRATADA, devendo ser de primeira qualidade, garantindo um acabamento esmerado, 
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obedecendo aos prazos estipulados no cronograma físico financeiro da obra. Vale ressaltar que os 
pagamentos das medições em datas não estipuladas não serão admitidos. 
 
Serão impugnados pela Fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam ás condições 
contratuais, ficando a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após 
o recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes desses serviços e materiais utilizados. 
 
Será exigido o uso de todos os equipamentos de segurança nos termos da legislação vigente 
(capacete, luvas, botas e etc.). 

 
A CONTRATADA deverá manter em seu canteiro o diário de obras, devidamente atualizado, onde 
constará o efetivo diário do pessoal e todas as atividades executadas diariamente. 
 
Qualquer proposição de alteração por parte do construtor deverá nele ser anotada e devidamente 
aprovada pela Fiscalização, antes de sua execução. Além disso, por parte da fiscalização, será 
registrada toda observação necessária ao bom andamento dos serviços. 
 
Se as circunstâncias ou condições locais necessitarem, a substituição de alguns dos materiais 
obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante expressa 
autorização, por escrito, da SUPERVISÃO, para cada caso particular. 
 
As obras e os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes nos 
projetos, especificações técnicas e contratos. Em caso de divergências, prevalecerão 
sucessivamente: as especificações estabelecidas nos desenhos; as cotas assinadas nas dimensões 
medidas em escala; e os desenhos de maior escala sobre os de menor escala. Caso necessários, 
maiores esclarecimentos serão dados pela SUPERVISÃO, que procederá às verificações e aferições 
que julgar oportunas. 
 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com a instalação da obra, 
compreendendo o aparelhamento necessário, água, energia elétrica, alojamento de pessoal e 
organização do canteiro, que deverá contar com todas as condições necessárias para o bom 
desempenho dos trabalhos, através da organização dos espaços para movimentação de pessoal, 
veículos e estocagem do material, devendo ser mantidas as boas condições de trabalho até o final 
da obra. 
 
Os planos de trabalhos deverão ser limpos, desobstruídos de qualquer tipo de material 
inadequado, mantidos em rigoroso cuidado, asseio e segurança. A segurança da obra contra furtos, 
roubos, descuidos ou desvios será de responsabilidade da CONTRATADA. 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as despesas com as instalações e andamento 
da obra, tais como taxas, tarifas, tributos, equipamentos, andaimes, ferramentas, responsabilidade 
técnica e outras correlatas. Serão previstos todo o pessoal e material necessário à administração da 
obra durante o desenvolvimento dos serviços. 
 
A CONTRATADA deverá fazer duas ART’s para a obra, uma em nome de quaisquer dos seus 
responsáveis técnicos constantes da Certidão de Quitação e Registro da Pessoa Jurídica junto ao 
CREA, e outra em nome do engenheiro que efetivamente executará a obra. 
 
Caso o RT geral da empresa seja o engenheiro que efetivamente executará a obra, conforme 
previsto no edital, a segunda anotação fica naturalmente suprida, desde que seja garantida a sua 
permanência na obra 
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A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão executar a obra considerando sempre os 
requisitos de Segurança do Trabalho adequados, seguidos a Lei 6.514/77, as Normas 
Regulamentadoras da Portaria n°. 3214/78 do Ministério do Trabalho e as normas da ABNT, 
mantendo em seu canteiro de obra um técnico de segurança do trabalho em tempo integral 
durante todo período de duração da obra. 
 
Na verificação final serão obedecidas as normas da ABNT a seguir relacionadas. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Para assegurar a entrega da pavimentação em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os 
demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
 
Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida 
de quaisquer resíduos de construção. 

 
Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura tenham 
recebido detritos provenientes da obra.  
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Item Código Banco
Descrição

Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1   PAVIMENTAÇÃO 59.355,87 98,39%

 1.1  7989 ORSE Demolição de pavimentação em paralelepípedo sem reaproveitamento m²  407,68          12,41          15,23         6.208,96 10,29 %

 1.2  101852 SINAPI REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS -

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 m²  407,68          77,51          95,15       38.790,75 64,30 %

 1.3  85335 SINAPI RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO E S/ REMOCAO M  182,00          10,42          12,79         2.327,78 3,86 %

 1.4  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 M  182,00          53,84          66,09       12.028,38 19,94 %

 2   SINALIZAÇÃO              970,08 1,61%

 2.1  COMQ65 Próprio Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I

+ SI - fornecimento e implantação (REFER. SICRO 5213440) un      2,00        276,91        339,93            679,86 1,13 %

 2.2  COMQ67 Próprio Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm -

fornecimento e implantação(BASE DE REFERÊNCIA SICRO 5216111) - un      2,00        118,21        145,11            290,22 0,48 %

      60.325,95 100,00%

Orçamento Sintético

Total Geral >>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - PE

Bancos B.D.I.

SINAPI DESONERADO - 

06/2025 - Pernambuco

SICRO3 - 04/2025 - 

Pernambuco

22,76%
OBRA

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE TRECHO DA RUA DA 

LIBERDADE
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B.D.I.

22,76%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

59.355,87

100,00%

59.355,87

 2 SINALIZAÇÃO 100,00%

970,08

100,00%

970,08

100,0%

60.325,95

100,0%

60.325,95

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - PE

Cronograma Físico e Financeiro

OBRA
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE

TRECHO DA RUA DA LIBERDADE
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  Atenção 

Observações:

Nome da Obra
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE

TRECHO DA RUA DA LIBERDADE

Planilha de Detalhamento do BDI

Tomador PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

Nº do Contrato de Repasse

Município da Obra SÃO JOÃO / PE

Tipo de Obra

Contribuição Previdenciária

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Atenção - Não esqueça de preencher o(s) campo(s): - Nº DO CONTRATO -

Parcelas do BDI Valor percentual adotado

Limites das parcelas do BDI para obras do 

tipo acima selecionado.

Acórdão TCU 2622/2013

Mín Med. Máx.

(S) + (G) - Seguro e Garantia 0,80               0,80           0,80                  1,00 

(AC) - Administração Central 3,00               3,00           4,00                  5,50 

(DF) - Despesas Financeiras 0,59               0,59           1,23                  1,39 

(R) - Risco 0,97               0,97           1,27                  1,27 

(I1) - PIS 0,65               0,65           0,65                  0,65 

(L) - Lucro 4,08               6,16           7,40                  8,96 

          3,00                  3,00 

(I3) - ISS 2,50               2,00           2,00                  5,00 

BDI Adotado 22,76 

(I2) - COFINS 3,00               3,00 

(I4) - Contrib. Previdenciária 4,50 

Valor para simples conferência do enquadramento do BDI nos limites 

estabelecidos pelo Acórdão TCU 2622/2013

Limites do valor do BDI para obras do tipo 

acima selecionado.

Acórdão TCU 2622/2013

BDI desconsiderando a parcela 

(I4) contribuição previdenciária
                                                16,87             20,34         22,12                25,00 

DECLARAÇÕES
DECLARO que, de acordo com a legislação tributária do município de SÃO JOÃO / PE, considerando a

natureza da obra acima discriminada, para cálculo do valor de ISS a ser cobrado da empresa construtora,

é aplicada a aliquota de 2,5% sobre o valor total da obra.

DECLARO que o percentual de encargos sociais utilizados no valor da mão-de-obra do orçamento são os

encargos sociais praticados pelo SINAPI e/ou SICRO.

DECLARO que o orçamento da obra foi verificado com os custos nas duas possibilidades de

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA e foi adotada a modalidade COM DESONERAÇÃO por ser a mais

adequada ao Tomador PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO.

#REF!

Assinatura do Responsável Técnico pelo orçamento Nº ART ou RRT do orçamento

SANDRO WLAUDEMYR DE OLIVEIRA GOMES

ENGENHEIRO CIVIL CREA D/PE 22.127 01/09/2025
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 1 PAVIMENTAÇÃO 59.355,87

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  7989 ORSE Demolição de pavimentação em paralelepípedo sem reaproveitamento m² 1,0000000 12,41 12,41

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0600000 3,75 0,22

Insumo ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,88 2,32

Insumo ORSE Pedreiro (horista) h 0,0600000 19,02 1,14

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0000420 10,22 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0029700 4,90 0,01

Insumo ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001320 20,85 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0000240 18,80 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0000300 12,00 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0029700 205,00 0,60

Insumo ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0015180 11,28 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0671880 14,00 0,94

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000120 15,40 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0009900 196,71 0,19

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000060 327,80 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000060 25,95 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0000420 11,60 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0671880 5,00 0,33

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0029700 12,54 0,03

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000060 28,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0603840 4,50 0,27

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000120 13,52 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0005280 7,00 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000120 44,00 0,00

Insumo ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0005280 76,67 0,04

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002640 300,00 0,07

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0011880 18,00 0,02

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0000240 18,75 0,00

Insumo ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0003960 14,00 0,00

Insumo ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000600 37,80 0,00

Mão de Obra

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
Demolições / Remoções

Tipo
Provisórios

Bancos B.D.I.

SINAPI DESONERADO - 

06/2025 - Pernambuco

SICRO3 - 04/2025 - 

Pernambuco

22,76%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - PE

Mão de Obra

OBRA RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE TRECHO DA RUA DA LIBERDADE

Provisórios
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Insumo ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001200 175,45 0,02

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001800 18,58 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001200 36,90 0,00

Insumo ORSE Pedreiro (horista) h 0,0600000 19,02 1,14

MO sem LS => 9,88 LS => 0,00 MO com LS => 9,88

Valor do BDI => 2,82 15,23

Quant. => 407,68 Preço Total => 6.208,96

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101852 SINAPI REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

m² 1,0000000 77,51 77,51

Composição 

Auxiliar

 5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2455000 53,11 13,03

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7458000 27,23 20,30

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7458000 22,26 16,60

Composição 

Auxiliar

 5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0031000 137,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0203000 558,99 11,34

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,1140000 138,79 15,82

MO sem LS => 32,12 LS => 0,00 MO com LS => 32,12

Valor do BDI => 17,64 95,15

Quant. => 407,68 Preço Total => 38.790,75

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  85335 SINAPI RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO E S/ REMOCAO M 1,0000000 10,42 10,42

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 27,42 5,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 22,26 4,67

MO sem LS => 7,53 LS => 0,00 MO com LS => 7,53

Valor do BDI => 2,37 12,79

Quant. => 182,00 Preço Total => 2.327,78

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 

Valor com BDI =>

Tipo
Recomposição de Pavimentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Mão de Obra
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 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

M 1,0000000 53,84 53,84

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0018000 675,42 1,21

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 22,26 5,11

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 27,42 6,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 137,00 0,90

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* 

CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 40,13 40,33

MO sem LS => 8,47 LS => 0,00 MO com LS => 8,47

Valor do BDI => 12,25 66,09

Quant. => 182,00 Preço Total => 12.028,38

 2 SINALIZAÇÃO 970,08

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMQ65 Próprio Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação (REFER. SICRO 5213440)

un 1,0000000 276,91 276,91

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 120 kW 1,0000000 0,30 0,70 153,1866 60,6427 88,4059

88,4059

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Composição  88277 SINAPI MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

1,0000000 23,2100 23,2100

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,0000000 22,2600 44,5200

0,0000

67,73

156,1359

3

52,0453

0

0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 

Unitário

Custo Horário

Composição  5213414 SICRO3 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI - confecção 0,3599400 m² 224,8689

224,8689

MO sem LS => 0,00 LS => 36,45 MO com LS => 36,45

Valor do BDI => 63,02 339,93

Quant. => 2,00 Preço Total => 679,86

624,7400

Custo total de atividades auxiliares

Valor com BDI =>

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo Horário Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMQ67 Próprio Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - 

fornecimento e implantação(BASE DE REFERÊNCIA SICRO 5216111) -

un 1,0000000 118,21 118,21

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 120 kW 1,0000000 0,30 0,70 153,1866 60,6427 88,4059

88,4059

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,0000000 22,2600 22,2600

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5000000 29,1000 14,5500

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,0000000 27,0100 27,0100

0,0000

63,82

152,2259

4

38,0565

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 

Unitário

Custo Horário

Insumo  M0789 SICRO3 Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, 

abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas

0,6970000 kg 21,5390

Insumo  00043647 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO STANDARD BRILHANTE 0,2562200 L 9,1496

Insumo  M1662 SICRO3 Suporte em madeira de eucalipto tratado - seção de 8 x 8 cm 3,0000000 m 44,1816

74,8702

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 

Unitário

Custo Horário

Composição  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório 0,0528000 m³ 0,8596

Composição  1106165 SICRO3 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - 

areia, brita e pedra de mão comerciais

0,0037500 m³ 1,4282

Composição  4805750 SICRO3 Escavação manual em material de 1ª categoria na profundidade de até 1 m 0,0565500 m³ 2,3587

4,6465

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

M0789 0,0007000 t 0,0221

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

M2128 0,0003500 t 0,0110

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

M1662 0,0192000 t 0,6056

0,6387

31,5400

31,5400

Custo Total dos Tempos Fixos

380,8500

41,7100

Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário
31,5400

30,9024

35,7100

14,7272

Custo unitário total de material

16,2800

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo Horário Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO
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F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M0789 SICRO3 Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, 

abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas

0,0007000 5914449

0,00

1,04

0,0000

5914464

0,00

0,84

0,0000

5914479

0,00

0,69

0,0000

-- 0,0000

Insumo M1662 SICRO3 Suporte em madeira de eucalipto tratado - seção de 8 x 8 cm 0,0192000 5914449

0,00

1,04

0,0000

5914464

0,00

0,84

0,0000

5914479

0,00

0,69

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 19,36 MO com LS => 19,36

Valor do BDI => 26,90 145,11

Quant. => 2,00 Preço Total => 290,22

Total Geral 60.325,95

Valor com BDI =>

Total sem BDI 49.144,13

Total do BDI 11.181,82

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte
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